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Artigo Io. - Fica assegt{rãdo
da§, sêm fin§ lncrativos, o a(ÊÉsü
ciFaiç de ençín*, pâra à realieatào
e ÍiÍ on t l- os. cLrrsoe, dÉbãtelr,
troc i na dúE -

vÉr 5Õ5

Ênt Í dadãç LegaLmente ronstÍtr,rÍ-
dependônc ias das r"tnidadêã mltní-
reuniões, am$s t l- as , exposiciies,
É dÊmâj.s rventnE por *La: pa-'

S to. - ü espaco {ísiro â ser' üedids comFreende sâLãs de anla,
:rurJitórias, quadraç esFor-tivas, salas de: reuní5eç. pi.ti.,rs e olrtros qlte
compÕrtem o *vento a ser realizado, bem cÕmo Õs eqLripamentog neles
ront i. dos .

i, CO. - fl reEgao O0 egpaçO -i l.5LC0 OAr-5e-â qç: túrmA A nAO 1n-
ir nas atividadÊs qsrÕLar*s ráEltl-arag à pr*viamente Írrogramadas
LrnidadÉ de ensinn, garantída a *Lrai e es:iíc dltrantr: o per-rlodo das

eecolares, nüs {ins de srfiãnâ, noÉ fãriadús É *m hÕrárit-18 di-'
daqneles dê +Ltnüicnãmsntr da ttnidade rle rrn,;inn.

Artigo Êô. - O r*pr*reà:tant:e fa*àf da entidade cessioniiría çier;i.
{:} rüsFonsavel. Felo bom lrso e pelos eventnais danoE cansados ao patri..
mônin da unid+de de snsÍno durante o p*rioclo de sua r-Ltilisaçào.

Parágrafo único * A gnarda daE deprndônrÍas cedidas ficará sob
a res.FÕnEahilídade da entidade cess.Íoniiría, na falta de Eervidor de..
silnãdo Fara €5§e f im.

Artigo 3o. - Érs dÊÊF,ÉEaÉ relâti.vâs à cnn*ervaÇàa das d*penrJôn-
{:ias escnlares, d*correnteç da ceçEão de selt tt**, eerào dE j.nteil-â
rã6ponsatlilidade da entidarle rpssioniiria, vEdada a tclhrãnGã de tãx;I dê
nt i I j. za,ç: §g .

íirtiso 4o- - Fr antorizafão para a ceeçHe daç dEpendôncia* dã
iinj.{JâdÊ de ensino será roncedida Felâ direçào da escsLa, ob*ervado o
disposts no parásfra{rr ân. do ãrtiÍ1,) 1a. desta Lei, garantída o reçur-'
í5o ÍJú indeferimento rla sc)1icitâcío ao órgão roLegiadc] eEcoLar.

Art j.so 50, - ü Foder Execntivo resulamentará a preçenle lei no
prâ:ú:o de 9§ (nsventa) clias.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

rqrtigo óÕ.
cão, revogãdàg a§

- Estâ Lêi
disposic6eE

entrará em vigor na data de sua
em cnntrár io.

SaIa das Sessões, em Oó dÊ.: dêzemhro de 1993

Car los Al bãl- tÕ Fizzamiglio I'lúc i o Õ

Uêrêadó
,ü*,S:.

I'lar c o A ordeiro fivino abará
Ver dor0l-

CllC/miJrm

,iatlocl.ra L
------, ,ttatealvl

I

Ruâ Pâdre Anlônio Corrêa. 163 - Tel: (031) 731-1840 - Faxi (031)731-1333 - CEP: 36404 000 - Congonhas - MG

&-



CÂMARA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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JUS TIF I CA TI Uâ

Lls VereedÕres Cerlos Alberto F izzamiglio, Húcio Corrêa
Evangelista, Divino Sabará e l'larco Antônio CÕrdeiro, âFi asentam ú pro-'
jeto que prevô a r-rtilizaçãÕ doÉ eÉtabêlecimEntos de ensino pribL j.co no
Hr-rnicípio da Í:ÕngÕnhãE púr *ntidades Õrganizadas, §rLrpüE d* mol.adoreg
e movimentos crtlturais pârâ l-b-Lrniijêg, dÊbãtÉs e EeminárioE, tÉndÕ como
meta garantir ü acassÍJ da comunidade â pÍises es$raGos g reforÇar a in-
tegracào escola-comrrnidâde.

l.lã 9rândê maiúl-iâ dos rasos, as direciíEs das escolas não
tâm o minimo ccntato com a popr"rlacào das regiiíes onde estào inserirlas.
l:ssFj di.*tánciâmento é ainda maíor nas áreas mais carentes, gerando ltma
siLLtacàs de isoLamento, conflito s dãpredãçào dã prddios a eqlripaÍflen-'
t.os esco]âres, como tem EidÕ divulgãrdo com fregnênciã pela imprenÉ4.
AE escol"as se protegem {om mlrrog e cârcâs, cümo Ee tivêÉsem medo dÊ
r.rma invasào da comunidade.

liinte.:ndÊ&ôs qlre Llma legislaçào def j.nindo critérioE Fara o
ãcessú da comr-rnidade a *ssas Ínstalaçiias muito âjndãria para reÉolver
os probLemaE de falta de espaco que oE moradores en+rentam, Frincipi{L-
mente nos finais de sÊmãna. quando os estabÊlecimentos de pnsi.no per-'
Nanscem fechados, deixando ÕcíoÉÕg âspâços e equipamentos tão impor-
lantes pãra a cümnnidade.

Com a c(Fl LrvrtLG(u dE nÕs*il projets, a j.ntegraçâr: entre êscol.â
e comttni dade crpscerá

Cer l os

t'lar (: o A

F iazamiglio

Cor deiro

l'l o Cor vanEeliEta
Uereador

r
r

1. Irivin abará
d':rVer"e

CHC/m gr" m
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CÂMARA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 07 de feverero de 1994

Ref.: Proieto de Ler nO 9/93 que Assesurâ o Acesso as Dependências das Unidades Murucipais
de Ensino e Dá Outras providências.

PARECER:

Trata-se de matéria que vena sobre a utilização de escolas municipais de ensino
por entidade sem fins lucrativos.

3Õ
A materia é de interesse exclusivo do Mwricípio, estando acolhida no arr. §,I , da

CF/88

A proposição não apíeentâ neúum aspecto de ilegalidade e inconstitucionalidade.

Este é o nosso entendimmto, smj.

CMClmgrm

Rua Padre Anklnio coÍÍêa, r63 - Ter: (031) 73r-1840 - Fax: (03r) 73r-rr33 - cEp:36404,000 - congonhâs - MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONI IAS .
CIDADE DOS PROFETAS

LEI Í{' 1.990

ASSEGURA O ACESSO ÀS DEPEI{DEÍ{CIAS DAS UNIDADES
['IUI{ICIPAIS DE ENSINO E DÁ OUIRAS PROVIDENCIAS.

A CÀNnnn lllunrcrpAL DE CoNeonuns, Esrnoo oe
Grnnts, DEcRETA E ru, PRerrrro lvlunrcrpAL,
ONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI I

lvlr uas
SAÍ{C I -

Anrreo 1'! - Frcn assreuRnoo ÀS ENT I DADES LEGALT"IENTE

CONSTITUIDAS, SEM FINS LUCRATIVOS, O ACESSO AS DEPENDENCIAS DAS

UNTDADES MUNTcTpAIS DE ENSrNo, nARA A nrnlrzaçÃo oe nrurutões,nuo5
TRAS, EXpOSIÇ0ES, ENC0NTRoS, CURSOS, DEBATES, SEMINARI0S ê DEl"lArS

EVENTOS POR ELAS PATROCINADOS.

^ 
19v r- - u EsPÀÇo FISICo A SER CEDIDO CoMPREENDE SALAS rE &

u,- nuorróRros,'oüADRÁs ESpoRTrvAS, sALAS DE nrunrõEs, pÁrros e ourRos ouE

COMPORTEM O EVENTO' A SER'REALIZADO, BEM COÍ"N OS EOUIPAI4ENTOS NEI.ES CONTIDOS.

§ 2'q - A crssÃo Do ESpAÇo rísrco onR-sr-Á DE FoR-
MA A NAO INTERFERIR NAS ATIVIDADES ESCOLARES REGULARES E PREVIA-
NENTE PRoGRAMADAS PELA I.JNIDADE DE ENSINo, GARANTIDA A SUA cessÃo
DURANTE O PERIODO DE FERIAS ESCOLARES, NOS FINS DE SEMANA, NOS

FERIADos r EN goRÁnros DrvERSos DAoUELES DE FUNCIoNAMENTo DA uNI
DADE DE ENS I NO i

ARrteo 2e - 0 REpRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE cES

srouÁRra srnÁ o RgspousÁvEL pELo BEM uso E pELos EVENruArs DA-
Nos cAUSADos Ao pATRTNôruto DA uNIDADE DE Er\srNo DURANTE o prníono

rrE suA UTILIZAÇA0,
PanÁonaro úr'r rco - A eunRoa nns oEpenoÊNclAS cEDr-

oas rrcnRÁ soB A RESpoNSABTLTDADE DA ENTTDADE cEssronÁnre, NA

FALTA DE SERVIDOR DESIGNADO PARA ESSE FIM,
ARrroo 3e - As DEspESAS RELATtvAS n consgRvacÃo

oas oEperuoÊNcrAS EScoLARES, DEcoRRENTES oe cessÃo DE sEU uso, sE

nÃo oE TNTEIRA RESpoNsABILIDADE DA ENTIDADE crssroNÁRtn, vEDADA

A coBRANÇA DE TAXA DE urrlrzlçÃ0,
ARrreo l{'g - A aurontzaçÃo eARA A cEssÃo DAS DErEN

nÊucrns DA uNTDADE DE ENSTNo srnÃ corucrnrDA nELA nrneçÃo DA ESCq
LA, oBsERVANDo o DISposro ruo panÁenero 2e oo ARTIGo 1, orssa let,
GARANTID0 0 RECURS0 D0 tNDEFERU"lENTo DA SOLICTTAÇAO A0 OR 0c0
LEG I ADO ESCOLAR .

Anrreo 5'
sENrE LEI ruo pnnzo oE 90

- 0 PonEn Exrcurrvo REGULA TARA PR E
(ruovrnrn) nras,

E

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCIIEK. t3-§ - TEL: 731-t:l(x) - FAX: 7-}t_t240 - CEp 364o4_{x C CiONTIAS - MG
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PII.EFEII'UI(A MUNICIIàL DE CONGONIIAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS

(corur. oe Ler Ns 1,990/9q)

Anrreo 6e - Esrn Lrr EnrnnnÃ EM vrcoR NA DATA DE

SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

PRrrr rruRa lvluu AL

oo NÊs DE JUNHo DE MrL VEC T

Gu L Pe

E CoNeonuas, Aos NovE DIAS

NOV TA E UATRO.

IP

OS

IRA N IR

P re r ro llun CIP L

,o*,olfui:liis;f gdalk"i IEIRA

ClvlC/Nnr

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCIIEK. 135 - TEL: 731-ll(x) - FAX: 731-1241) - CEP 3(,.11).t-0fi) - CONC,ONHAS - MG
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Câmara Municipal de Congonha*
_ CIDAIIE DO8 PNOFRTA§ _

PORT^RtA Na Ol5/94

NoMETA coMtssÂo EspECr^L p R^ EMtrrR pARFt('r R

SOBRE VETO.

O Prcsidente da Câmara Municipal de Congonhas. usando das atribuiçi],.'s
que lhe sâo corftridas pclrx Artigoc 3-í e 209. do Regimcnto lntemo trai'<ir ;r
scguinle PORTÂRIÀ:

Arttgo l0 - Fica cnnstituída a Cornissâo Especial composta pclos vercndrrrt's

Jtxé [Jcmardcs tlc Soura. Múcio Con& Evangclistâ. Moacvr Pinheiro. Dâniel Crctúlio Pereira e I urz

Femando de Oliveira Can'alho para crnitir pâÍeceÍ nâ Proposição de l-ci 018/94 vclada totâlnrnrt,l
pclo P«ler I:-recutivo Municipal.

Aíigo 29 - A cornissfio terá até o dia 03 de maio do corrente ano Í!:rrÍl
conclusâo tlos scrrs trahalhrx.

Artigo 3Q - Fsta Portaria cntra cm vigor o paíir dâ dntá dc sua publicaçâ.r

Câmara Municipal <te Crmgonhas, aos quâloÍze dias do mês de abril rlc mil
n(Jr.ecenlos e novcJrta e quâtm.

.L
/)-

z-{u
DEMÓSTENfS D}, so|IzA (]o§TA

PrcsklPnte

(lM(-/maaro

riuÂ PÀoRt ÂÍtlôxlo coRRÊÁ. rs3 - roiE (0s0 ,í"ts,to - fÂx (06t) ?3FtüI! - cEp S4{x.0m _ Colt8offira5 ,.. 11'
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PREFEITLIRAMUNICIPAL DE CONC]ONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

RAZOES DE VETO.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

na o18/94, que assequra
nicipals de ensino e dá

velmente, a decisão de

rações a seguir:
É notório que a administração das esco

1as, conforme estatuto próprio, compete, exclusivamente, às res-
pectivas diretoras, as quais elaboram p lano s e estabelecem me-

tas para cada ano .letivo, consoante as prioridades e o melhor a-
tend.imento possíveI aos corpos docente e dlscente.

Sancionada a proposição, nos seus ter-
mos, entendemos que ocortetá, i n e v i t a v e I m e n t e , choques com as âd

m.inistrações escofares e ató entraves de ordem administrativa
mormente, pela aplicação do art.iqo 4a da mesma, que tira a auto-
ridade da diretora, em uma decisão que lhe ó precípua.

Entendemos, tambám, que o acesso às es

co.las não precisa ser regulamentado por lei, haj a vista, as nor-
mas de cada un.idade de ensino, que jamais irão pautar pelo impe-
dimento à entrada de pessoas nas dependôncias, com o próvio as-
sentimento das respectivas diretoras,

Ademais, laz parte das atividades esco
lares, de cfasse e extra-cfasse, com a presença de autoridades e

convidados, a realização de gventos culturais, esportivos, cívi-
cos e dldáticos, sob promoção e patrocínio das próprias escolas,
conjuntamente com as Secretarias lvlunicipais de Educação e Cultu-
ra e órgãos municipais ligados ao lazer e ao turismo,

A manutenção do veto por nós oposto à

proposição, no seu t,odo, pela sua ingerôncia em assuntos de or -
dem interna na administração das unidades escofares, de lorma i-
legal e inoportuna, ó imperativo de ordem .Iega1 e constitucional.

Prefeitura Ívlu icipal de Congonhas, aos

Em detida anáIise da proposição de Lei
o acesso às dependências das unidades mu

outras provldências, restou-nos, inexora
vetá-1a, no seu todo, adstrito às conside

doze dias do mês de abri\de pil
/,jlt\ cLárt.

",',il,.L,","*","'^

t.EI

C e quatro.

RC /mq f pp.

prefeito t'tunigàg,Rl MUNlrrP AL uE CÜÀ(,Olrlr r's

PÉJ€ITAOO t3-+-
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. t35 _ TEL: 73t_l3m _ FAX: 731-1240 - CEp 3
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADEDOS PROFETAS

PR0P0SrçÃ0 DE LEI Ns 018/94

ASSEGURA 0 AcEsso Às orprHoÊHcIAs DAS UNIDADES rilut{IcIpAIS DE

ENSTNo E nÁ ournes pnovroÊncIas.

A Câmara l,lunicipal de Congonhas, Estado de l4inas Gerais, de-

crêta:

Artigo 1a - Fica assegurado às entidades 'l egalmente constitu
Ídas, sem fins lucrativos, o acesso às dependôncias das unidades municipais de en

sino, para a realização de reuniões, amostras, exposições, encontros, cursos, de-

bates, seminár.ios e demais eventos por elas patrocinados.

§ ts - O espaço fÍsico a ser cedido compreende salas de au -
la, auditórios, quadras esportivas, sa.l as de reuniões, pátios e outros que compor

tem o evento a ser real.i zado, bem como os equipamentos neles contidos.

§ Zs - n cessão do espaço físico dar-se-á de forna a nào in-
terferir nas atividades escol ares regulares e previamente programadas pela unida-

de de ensino, garantÍda a sua cessão durante o período de fárias escolares, nos

fins de semana, nos feriados e em horários diversos daque'les de funcionamento da

uni dade de ensi no.

Artigo 2s - 0 representante lega1 da entidade cessionária se

rá o responsáve1 pelo bem uso e pelos eventuais danos causados ao patrimônio da

unidade de ensino durante o periodo de sua utilizaçã0.
Parágrafo único - A guarda das clependências cedidas ficará

sob a responsabi I idade da entidade cessionária, na falta de servidor designado

para esse fim.
Artigo 3A - As clespesas relativas a conservação das dependôn

cias escolares, decorrentes da cessão de seu uso, serão de inteira responsabilida
de da entidade cessionária, vedada a cobrança de taxa de utilizaçã0.

Artigo 4Q - A autori zação para a cessão das dependôncias da

unidade de ensino será concedida pela direção da escola, observado o disposto no

parágrafo 2Q do artigo lg dessa 1ei, garantido o recurso do indeferimento da soli
ci taçôo ao orgao col eg iado

Arti g

no prazo de 90 (noventa) d

Arti g

ç ao, rev0gadas as d'tsp0stç

escol ar.
o 50 - 0 Poder Executivo regul amentará a presente lei
i as.

o 6q Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
oes em co rarl o--\ro ryrenlL

(à\.f *[
RESE PROPOSIçÃO DE LEI

'| a l{ontei ro
Prefeito ltluni ci pal

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. t35 - TEL: ?31-13(D - FAX: 731-12.10 - CEP 3(,4011-000 - CONGONHAS - MG
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l3 de abrll de lr;'r'

\

Ref.: encamlnhamento de veto à pr,'p.,. i

ção de leí na 0tB/94

Sorhor frt'sl dente.

Pelo presente, estamos encamlnhando a essa Egrég1a Câmara, parÂ êpr. I

a,.Ào <lp Vv.Exôç., as Razões rte Veto Total à Proposição rle Lei no 018/94, ,,r i'li,'.
rla rlessa Casa. 

r

'- Atên.losamente,

t.Írl, aller Perelra l{ontelro
Prefei to lfunlclpal

[ ,',ro. Sr .

Í1alt,,qtonps rtp (rrrrTa í'ost a

'rlr. Pf l'slÍln,rto ,ir í irrrrla ltrnlclpal do

I r)tlt:nlIlAS l1íi

{I *,

I I
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CâmaÍa Municipal de Congonhas
- CIDADE DOS PROFETAS _

rnorosrçÃo DE LEr Ns or8/94.

ASSEGURA o ACEsso Às orpeNoÊNCIAs DAS UNTDADES
MUNICIpAIS DE ENSTNo r rÁ ournas pRovtoÊxcras.

Artigo 10 - Fica assegurado à entidades legalmente sonslltui.ias, sem fins
lucrativos, o acesso às dependências das unidades mumcipais de ensino, para a realização de

reuniões, amostras, exposi@s, encontros, cursos, debates, semirrários e demais eventos por elas
patrocinados .

§ 1S - O espaço fisico a ser cedido compreende salas de aulan auditórios,
quadras esportivas, salas de reuniôes, pátios e outros que comportem o evento a ser realizado, bem
como os equipamentos neles contidos.

§ 29 - A cessão do espaço fisico dar-se-á de forma a não interferir nas

atiüdades escolares regulares e preüamente programadas pela unidade de ensino, garantida a sua

c€ssão durante o período das férias escolares. nos fins de semana! nos feriados e em hoários diversos
daqueles de funcionamento da unidade de ensino.

Artigo 29 - O representante lega.l da entidade cessioúria será o responsável
pelo bem uso e pelos eventuais danos causados ao patrimômo da unidade de ensino durante o período

de usa utilização.

Parágrafo único - A guarda das dependências c€dli.lâs ficará sob a
responsabilidade da entidade cessionária, na falta de servidor designado para esse fim.

Artigo 39 - As despesas relativas a conservação das dependências escolares,

decorrentes da cessão de seu uso, serão de inteira responsabilidade da entidade cessioniíria, vedaÁa a

cobrança de tara de utilização.

Artigo 49 - A autoúzação para a cessão das dependências da unidade de

ensino será conceúda pela direção da escola. observado o drsposto no parágrafo 29 do artfuo la
dessa lei, garantido o recurso do indeferimento da solicitação ao órgão colegiado escolar

Artigo 59 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90

(noventa) dias

Artigo 69 - Esta lei entrará em ügor na data de sua publicação

as disposiçõcs em contrário,

Câmara Municipal de Congoúas. aos vinte e nove dias do mês de março de

mil novecentos e noventa e quatro

DEMÓSTENES DE SOUZA COSTA
Presidente

CMC/maaro
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A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta:
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CÂMARA MUNICTPAL DE CONGONHAS. MG FOL

ANI \() ,\o PROCESSO N' I)ll

Congonhas, 18 de março de 1994.

Comi ssão de Educação, cultura
Patrimônio Hist6rico.

em espaços adminj-stradôs pelo Municí-

pio, mas que fazem Parte do Patrimô -
nio de cada cidadão congonhensê.e

Ref. : PROJET0 DE LEI Ne 99/93.

RELATóRIO

Cabe a n6s Legisladores tam-

bem aporar e Incêntrvar nosso munrclpes

a participareÍn de eventos culturais.
Sabedor da existência dê tân-

tas entidades,sen fins lucrativos, que

colaboram para o desenvolvimento da nos

sa cidade, seja no lazer, no esporte

assistência social ou religiosa, sou fa
vorável em proporcionar o acesso destas

EsteéomeurelatóriP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. M.G. FO

AI{EXO AO PROGESSO Íi,O DÊ.
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Congonhas, 23 de f evereiro 1994.

Comissáo de JustiÇa,
Redação F inal .

Legislação e

E4EE9E!

A proposição não apresenta ne

nhum aspecto de ilegalidade e in-
constitucionalidade, sendo portan
to Í'avo r ave f ao projeto.

bertCarlos
Re 1at or

Pizzamigl io


